
MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA C1\MARA
mfc

ACORDÃO N.',,}01::26,861

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - ANISTIA - Inaplicável
disposto :',noArt. 42 do D.L. 2227/85 quando inexistircoh
sulta da recorrente junto à CST de DpRF (ex SRF). --
CLASSIFICAÇ1\O TARIF~RIA - PAPEL PARA CALÇO DE "'BLANKETS"
para calço de frizas de borrachas e chapas em máquinas
impressoras "OFF-SET", espessura uniforme, oleado. Tint9
na massa, classifica-se na posiçio TAB 48.07.05.99~ con
forme laudo do LABANA-SANTOS, incabível. reduçio GATT'''''h-ª.
gado provimento. !

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Prime irá Câmara do Terceiro Gons-ª.

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao~recurso, na forma do relat6rio e voto que passam a integrar o pr-ª.
sente jUlgado~

Brasíliá~DF ,e 25 de fevereiro de 1992.,

•

•

Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

VISTO EM
SESS1\O DE:

112.779 - Proc. n2 10845-007641/84-71
DINAMA DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MATERIAIS E M~QUINAS LTDA
DRF - Santos - SP

VITZ - Relator

zenda Nacional

o 5 jUN ,\992

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Faust9' Freitas le CCastro Neto, Joio Baptista Moreira, Sandra Míriam
de Azevedo Mello (suplente) e S~rgio de Castro Neves. Ausentes os Con
selheiros Luiz Antônio Jacques e Jos~ Theodoro Mascarenhas Menck.



RECORRIDA
RELATOR

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRAACÂMARA
RECURSO N2 112.779 - ACÓRDào N2 301-26.861
RECORRENTE DINAMA DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MATERIAIS E ]M~QUINAS

LTDA
DRF - Santos - SP
FL!\.VIOANTÔNIO QUEIROGA MENDLOVITZ

•

•

partição
de 1991,
sessao .

Imprensa Nacional

Retorna O presente de diligênciá á CST, através da r~
de origem, conforme Resolução n2 301-0.646, de 09 de abril
conforme relatório e voto, por mim pr~feridos que leio em

É orrelatório .



•

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Y-Q'!Q

Rec.: 112.779
A.C.: 301-26.861

Cumprida a diligência junto a Coordenação do Sistema
de Tributação do Departamento da Receita Federal, para ~ancelamento
do débitó com base ..no art. 4Q do Decreto-lei nQ 2.227/85, assim
se pronunciou aquele órgão:

I'.Instn,lção :Normativa do SRF nQ 40, de 13/05/85, e-ª.
Decretó-lei

•
clarecendo o alcance do cancelamento a que se refere o
nQ 2.227/85; ,',áispõeno';'seuJitém2:

"O cancelamento referido no. item anterior nao abrange
débi~os,:relativos a fatos geradores ocorridos:

os

•

a) após a ciência, pelo sujeito passivo, de decisão da S~
cretaria da Receita Federal, irreformável na esfera aQ

ministrativa, proferida em processo de consulta que haja
alterado classificação que vinha sendo adotada pelo in
teressado;

b) após a publicação de Parecer Normativo da Coorde~ação
do Sistema de Tributação que haja definido a classific£
ção do produto;

c)'após o encerramento, na esfera administrativa, seja pelo
pagamento do débito, seja pelo trânsito em julgãdo da
decisão, de ação fiscal que hajá.;-alteradoa classifci:c£
ção que vinha senaõ~ adotada pelo sujeito passivo" .

Por outro lado, esclareceu aquele órgão inexistir P£
recer s01ucionandõ~ consulta formulada pela interessada.

I'.ssimsendo, não preenchendo exigência indispensável
a realizaç~o do cancelamento, nego provimento ao recurso.

Imprensa NacIonal

FLi\.VIO VITZi- Relator
'-
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